
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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INDICAÇÃO N.º 962/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria competente, promova estudos que viabilizem a criação da Guarda Municipal. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   18 de outubro de 2021. 

 

PROFESSOR DJALMA, CHANDELLY PROTETOR 

VEREADORES 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que promova estudos que 
viabilizem a criação da Guarda Municipal, com o objetivo de proteger bens, serviços e instalações do 
município, auxiliar o público, colaborar com as Polícias Civil e Militar, poder judiciário, com os órgãos de 
assistência social e comunitária, rondar os estabelecimentos de ensino e atuar em ações de Defesa Civil. 

Considerando que a guarda municipal para o Município busca sempre o policiamento em 
integração com o povo dos seus Municípios e isso é de suma importância para se fazer segurança 
pública, pois a população passa a ver a sua Guarda que também é a sua Polícia, à luz do valor da 
amizade, virando sua parceira no combate ao crime. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo os 
anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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